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Senhor Presidente Presidente do Poder Legislativo, 

Nos termos da legislação em vigor registramos a súmula da proposição que segue: 

CUMPRIR A LEI QUE INSTITUI O DIA 18 DE MAIO "DIA DE COMBATE A VIOLÊNCIA E 
EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES. 

Atenciosamente 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira 
Presidente do Poder Legislativo 
Nesta 
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Campo Mourão, 22 de março de 2011 
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- QUAN À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 
011/93 

E A MATÉRIA: S O 

A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:  

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) vc q em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Si Conforme anexo 

Q ANTO À PREJUDICIALIDADE: 

) não há qualquer óbice. 

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, 1, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

) a proposição (artigo 167, inciso 11) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Tr ta-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado 
(artig 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

ANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n° 	  

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 	. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6 
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretri s 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.1. 

Campo Mourão,Rlde Abril de 2011. 
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DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E ARQUIVO HISTÓRICO 

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO  
E ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU  
MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA:  

( ) Não 

Q ANTO À PREJUDICIALIDADE: 

( ) REPASSAR AO PROCURADOR PARLAMENTAR PARA 
NÁLISE, A LEI 2197/2007 QUE APRESENTA SEMELHANÇA 

CONTIDA NA SÚMULA 144/11, PODENDO SER APRESENTADA 
ALTERAÇÃO OU OUTRA PROPOSIÇÃO SOLICITANDO O 
CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO. 

( ) Já aprovada (167, I, a RI) 

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de 
análise Jurídica 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada 
inconstitucional pela CLR. 

Campo Mour0-or  12 dç maio de 2011. 

DIONE CLEI VAtÉRIO DA SILVA 
Chefe do Departamento de Controle Legislativo 

e Arquivo Histórico 
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LEI N° 2197/2007 

INSTITUI O DIA 18 DE MAIO NO MUNICÍPIO DE CAMPO 
MOURÃO COMO DIA DE COMBATE À VIOLÊNCIA E 
EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES. 

O PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, aprovou e eu, Presidente do Poder Legislativo, Vereador Dr. 
Eraldo Teodoro de Oliveira, no uso das atribuições contidas no § 7°, do artigo 33, 
da Lei Orgânica Municipal, promulgo a seguinte LEI: 

Art. 1° 	Fica instituído o dia 18 de maio como dia de combate à violência e 
exploração sexual de crianças e adolescentes no Município de Campo Mourão. 

Parágrafo Único: Caberá ao Município realizar campanhas de 
conscientização desenvolvidas como forma de prevenir e combater a violência e 
exploração sexual, informando o maior número possível de pessoas. 

Art. 2° 	Entre as ações a quais se refere o artigo anterior, serão desenvolvidas e 
veiculadas na mídia em geral e em especial nos próprios públicos, postos de saúde e 
entidades conveniadas, informando: 

I. sobre os diversos tipos de violência e exploração sexual que 
vitimam crianças e adolescentes; 

II. sobre a identificação de indicadores físicos e psicológicos da 
violência; 

III. sobre os órgãos municipais, estaduais e federais que fornecem 
ajuda e orientação às vítimas de tais delitos, inclusive citando o 
tipo de serviços que cada um presta, endereço, telefone e horário 
de atendimento. 

Art. 3° 	Nos Centros de Educação Infantil, Centros de Integração e nas Escolas 
Públicas ou Privadas, campanha, direcionada as crianças e adolescentes, utilizando 
linguagem adequada a seu nível de entendimento e escolaridade, abordando os 
seguintes temas: 

I. as diversas formas que a violência 
adolescentes pode assumir, tais como: 

a) exploração sexual; 
b) violência sexual; 
c) atentado violento ao pudor: 
d) trabalho inadequado, entre outros. 



II. conscientização de seus direitos, alertando-as para as 
diversas situações de violência sexual, tornando-as capazes 
de se defender e buscar auxílio; 

III. a importância da denúncia para sua proteção. 

Art. 4° 	Aos alunos matriculados em Escolas situadas no Município de Campo 
Mourão, serão ministrados aulas ou palestras sobre os temas de que se trata a 
presente Lei, sempre utilizando vocabulário, técnicas e grau de complexidade 
adequados a seu grau de entendimento e escolaridade. 

Parágrafo Único - As palestras de que se trata o "caput" deste artigo, 
também serão proferidas aos pais, professores e outros interessados, em reuniões 
convocadas pela escola para tanto ou quando de reuniões das APMs (Associações 
de Pais e Mestres). 

Art. 5° 	Anualmente, na semana que se encerra em 18 de maio, além de outros 
eventos destinados a chamar a atenção da sociedade sobre as questões ligadas à 
violência e exploração sexual de crianças e adolescentes, serão divulgados estudos, 
pesquisas e projetos de enfrentamento aos maus tratos praticados contra crianças e 
adolescentes. 

Art. 6° 	As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das 
dotações próprias do Município, caso haja necessidade poderá ser firmada parcerias 
com empresas e entidades privadas. 

Art. 7° 	Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 
MOURÃO. Estado do Paraná, em 10 de abril de 2007. 

!CPX. 

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira 
Presidente 
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PROCURADORIA PARLAMENTAR 

PARECER N°. 	L j /2011 
Ref.: SÚMULA N°. 144/2011 
ORIGEM: VEREADOR SIDNEI DE SOUZA JARDIM 

Senhor Presidente, 

Atendendo Vossa determinação e considerando a 

competência atribuída a este órgão pelos artigos 11-A da Resolução n°. 32/92 

e 31 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue. 

I - RELATÓRIO 

O Vereador Sidnei de Souza Jardim apresenta Súmula, 

protocolizada sob o n°. 144/2011, que registra "CUMPRIR A LEI QUE 

INSTITUI O DIA 18 DE MAIO 'DIA DE COMBATE A VIOLÊNCIA E 

EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES' ". 

A Súmula em epígrafe foi protocolizada no dia 23 de 

março de 2011. A Divisão Legislativa certificou em 04 de abril a inexistência 

de Súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto e quanto a 

prejudicialidade e aos quesitos para recebimento e distribuição da proposição, 

não havia qualquer óbice. 	PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
PROTOCOLO N,°  //e3  3 1 I (?. o (-  
CAMPO MOURÃO, 	/ 6/1 /  HORAlS.'S 9  

TOCOLISTA 



Campo Mourão, 20 de 

Valter Fran 
Procurado 

Oab 

o de 2011. 

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo 

Histórico atestou em 12 de maio de 2011 a existência da Lei n°. 2.197/2007. 

A presente Súmula foi encaminhada para análise desta 

Procuradoria Parlamentar em 10 de junho de 2011. 

É o relatório. 

II - NO MÉRITO 

A Súmula visa registrar matéria referente ao 

cumprimento de Lei sobre o Dia de Combate à Violência e Exploração Sexual 

de Crianças e Adolescentes. 

A Lei n°. 2.197/2007, que constou na Certidão do 

Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico como 

prejudicialidade é a própria Lei que o Autor visa solicitar seu cumprimento, 

não podendo ser considerada como obstáculo à tramitação da presente 

Súmula. 

Diante do exposto, esta Procuradoria Parlamentar se 

manifesta favorável à tramitação da aludida Súmula. 

É o que me compete arguir. 

Doc. Anexo. Súmula 144/2011. 
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